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REQUERIMENTO N- 52.2017

Doto: 24 de levereiro de 2017

Ementa: $oliclta informoçõe$ do Executivo

Municipal sobre os critérios utilizados poro o

transporte escolar de alunos. Inclusive o

nümelo de linhas atendidos. a quantidade

de alunos atendidos por ônibus. além de

informar se o Secretolla Municipal de

Educação tem conhecimento de que

algum ônlbu$ presto este serviço de formo

irregular.

Senhor Presidente.

Requer seja, após deliberação regimental do Plenório.

encaminhada cópia do presente 00 Prefeito Municipal. paro que forneça. ou

autorize o selar competente desta Municipalidade o fornecer. nos termos do

artigo 59. inciso XIII. do lei OrgOnico Municipal. dentro do prazo legal. sob

peno. de descumprimento e de sanções legais. os seguintes informações:

• Quais são os critérios utilizados paro o transporte escolar de o unos?

Solicito que informe a distOncía mínima e o idade dos alunos.

• Do mesmo formo. solicito que informe o número de linhos

atendidos. assim coma a quantidade de alunos atendidos por ónibus do

transporte escolar.

• Por fim. informe se o Secretaria Municipal de Educação tem

conhecimento de que algum ónibus presta este serviço de forma irregular.

Tal solicitação cumpre dever constitucional conferido ao Vereador.

qual seja. o de fiscalizar os atas do Executivo Municipal. e no presente caso

busca o acesso às referidos inlormações. objetivando o corre10 anólise da

matéria por parle deste Vereador.

Por outro lodo. coso a infOfmaçõo nõo seja fornecida no praza

regimental. este Vereador solicita autOfizaçõo para que o Procuradora

Juridica desta Casa de leis tome os providências judiciais cabiveis ao laia.

objelivando assegurar e garantir o acesso destas informações.

NESTES TERMOS. PEDE DEFERIMENTO.

Solo dos Sessões. em 24 de fevereilo de 2017.


